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EMENTA: CONCEDE A DISTINCAO HONORARIA DENOMINADA MEDALHA DO
MERITO VEREADORA GLORIA ROUSSIM GUEDES PINTO A SR®
TELIAN MARIA RESENDE VIDIGAL.

A Camara Municipal de Volta Redonda aprova e nés promulgamos a seguinte Resolugio:

Artigo 1° - Fica concedido a distingdo honoraria denominada Medalha do Mérito Vereadora
Gléria Roussim Guedes Pinto a Sr* Télian Maria Resende Vidigal.
Artigo 2° - A entrega da Medalha serd em Sessdo Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3° - Esta Resolug@o entra em vigor na data de sua publicagdo.

Artigo 4° - Revogam-se as disposigdes em contrario.

Volta Redonda, 25 de fevereiro de 2015.
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Paulo César Lima Conr
Presidente
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Fragtisco Novaes Filho América Tereza Nascimento da Silva

Secretario 2* Secretaria

José Auglsto de Miranda
2° Vice-Presidente
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a seguinte Resolugao:

Mo 12 - Fica concedido a disﬁnﬁo honoréria denominada

Medalha do Mérito Vereadora Gléria Roussim Guedes Pinto a

SrfTélian Maria Resende Vidigal.

Artigo 22 - A entrega da Medalha sera em Sessao Solene mar-/

‘cada pela Mesa Diretora.

Artigo 32 - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publi-

cagao.

Artigo 42 - Revogam-se as disposi¢Ges em contrério.

Volta Redonda, 25 de fevereiro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
12 Secretédrio

América Tereza Nascimento da Silva
2% Secretéria

Mauricio Batista
12 Vice-Presidente

José Augusto de Miranda
2° Vice-Presidente
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